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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 10.878 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O TERMO PROVISÓRIO DE PERMISSÃO DE USO DO MERCADO 
MUNICIPAL VAREJISTA DO PORTO “ANTÔNIO MOISÉS NADAF”.

O Prefeito do Município de Cuiabá no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 41, VI, da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 9.372, de 20 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO a premente necessidade de impulsionar o desenvolvimento 
econômico e o turismo da capital;

CONSIDERANDO a necessidade da geração e manutenção do trabalho e emprego;

CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer a plenitude do funcionamento do 
Mercado Municipal Varejista do Porto “Antônio Moisés na Nadaf”;

CONSIDERANDO a importância em se conferir segurança jurídica aos trabalhadores do 
Mercado Municipal Varejista do Porto “Antônio Moisés na Nadaf”,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DO TERMO PROVISÓRIO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO

Art. 1º Fica instituído o Termo de Permissão Remunerada de Uso de que trata o inciso 
V do artigo 2º do Decreto n. 9.372, de 20 de outubro de 2022, nos termos do modelo 
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º O Termo Provisório de Permissão Remunerada de Uso será deferido ao 
interessado que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos relacionados a 
espaço público explorado no Mercado Municipal Varejista do Porto “Antônio Moisés na 
Nadaf” nos últimos 3 (três) anos, no mínimo:

I – comprove a concessão, vinculado ao seu CPF ou a CNPJ a ele vinculado, de alvará 
de localização e funcionamento;

II – comprove o pagamento da taxa para ocupação do solo a que alude o artigo 294 da 
Lei Complementar n. 43, de 23 de dezembro de 1997;

III – apresente o competente histórico de contribuinte da Secretaria Municipal de 
Fazenda;

IV – apresente as licenças competentes necessárias ao desenvolvimento da sua 
atividade econômica.

Parágrafo único. Deverá o interessado apresentar a certidão negativa de débitos 
municipais. 

Art. 3º O prazo de vigência do Termo Provisório de Permissão Remunerada de Uso é 
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, à critério da 
Administração Pública.

 Art. 4º Fica constituído o Conselho Gestor do Mercado Municipal Varejista do Porto 
“Antônio Moisés Nadaf”, de caráter consultivo, composto pelos seguintes membros:

I – representantes do Poder Público:

2 (dois) indicados pela Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
e seus respectivos suplentes;

2 (dois) indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho e seus 
respectivos suplentes;

2 (dois) indicados pela Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária e seus 
respectivos suplentes.

1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Ordem Pública e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pela Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos e seu 
respectivo suplente;

1 (um) indicado pela Procuradoria-Geral do Município e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Governo e seu respectivo suplente;
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1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Economia e seu respectivo suplente;

2 (dois) indicados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e seus respectivos 
suplentes;

2 (dois) indicados pela Câmara Municipal de Cuiabá e seus respectivos suplentes.

II – representantes dos permissionários:

1 (um) indicado pelo setor de lanchonetes e restaurantes e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de açougues e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de pescado e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de aves abatidas e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de frutas e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de legumes, verduras e hortaliças e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de frios, lacticínios e conservas e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de doces e queijos e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de produtos regionais e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de condimentos e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de raízes e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de cereais, grãos e farinhas e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de ovos e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de rações e similares e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de flores e plantas ornamentais e seu respectivo suplente;

1 (um) indicado pelo setor de confecções e utensílios domésticos e seu respectivo 
suplente.

§ 1º A classificação por setor dos representantes dos permissionários é a mesma 
estabelecida pelo Decreto n. 9.372, de 20 de outubro de 2022.

§ 2º Os membros representantes do Conselho serão nomeados pelo Chefe do Poder
Executivo, por decreto.

§ 3º Os nomes dos permissionários que comporão o Conselho serão indicados ao
Prefeito pela maioria absoluta dos respectivos representantes dos segmentos que
atuam no mercado. 

§ 4º A participação dos representantes no Conselho não será remunerada ou
indenizada.

Art. 5º Cabe ao Conselho Gestor do Mercado Municipal Varejista do Porto “Antônio 
Moisés Nadaf” emitir opinião sobre os temas que forem formalmente levados ao seu 
conhecimento e que digam respeito às atividades do mercado, notadamente quanto ao 
seu funcionamento, gestão, uso, organização, segurança, limpeza, questões sanitárias 
e à observância dos direitos dos consumidores.

Art. 6º O Conselho Gestor de que trata o artigo 5º será presidido pelo Secretário 
Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico, sendo o seu vice-presidente o 
Secretário Adjunto de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Art. 7º Cada representante terá direito a 1 (um) voto e a opinião final do Conselho 
sobre determinado tema posto à sua apreciação será formada pela maioria simples 
dos presentes, cabendo ao presidente o voto de desempate.

Art. 8º Os atos necessários ao funcionamento e organização do Conselho Gestor 
de que trata o artigo 5º serão editados pelo Secretário Municipal de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º Os artigos 5º, 6º, 10, 12, 20, 50, 53, 57 e 66 do Decreto n. 9.372, de 20 de outubro 
de 2022, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5º A Administração do Mercado Municipal Varejista do Porto "Antônio Moisés 
Nadaf" será realizada pela Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 
Econômico ou órgão municipal com mesma finalidade que venha a substituí-la”. (NR)

“Art. 6º As responsabilidades administrativas relacionadas aos serviços necessários 
para a organização e manutenção das áreas comuns do Mercado Municipal Varejista 
do Porto "Antônio Moisés Nadaf", inclusive os serviços de higiene, limpeza, segurança, 
ficam a cargo da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico, a 
qual demandará as secretarias municipais competentes, de acordo com as respectivas 
competências previstas na Lei Complementar nº 555, de 19 de fevereiro de 2025. (NR)

§ 1º A responsabilidade pela fiscalização do cumprimento das normas federais, 
estaduais e municipais pelos permissionários fica à cargo das demais Secretarias 
Municipais, de acordo com as suas respectivas competências.” (NR)

§2º Os permissionários são responsáveis pela manutenção, higienização, limpeza,
segurança e demais obrigações afetas à área interna do espaço público objeto do
respectivo Termo de Permissão de Uso.

“Art. 10. (...)

§ 1º As permissões de uso estão sujeitas ao pagamento da taxa de uso e ocupação de 
solo, que será expressa em UPF - Unidade Padrão Fiscal do Município, ou outro índice 
que venha a substituir.

§ 2º O não pagamento dos valores de uso do solo nas datas aprazadas, sujeitará os
permissionários às penalidades constantes do termo de permissão e deste Decreto.”
(NR)

“Art. 12. É proibida a sublocação, o empréstimo, arrendamento ou meio similar de 
repasse do espaço objeto da permissão de uso.

Parágrafo único. Em caso de falecimento do permissionário titular, a permissão de uso 
pode ser transferida ao conjugue, e na falta deste, ao parente mais próximo segundo 
a ordem de vocação hereditária estatuída na legislação civil, mediante desistência 
expressa dos demais, independente do pagamento de taxa, devendo ser comunicado 
o falecimento à Administração Pública Municipal no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias a contar do óbito do titular.” (NR)

“Art. 20. Não é permitido o uso das instalações da área comum para qualquer atividade 
não autorizada pela Administração Pública Municipal, com vedação extensiva à 
alteração de qualquer parte constante dos projetos originais de engenharia hidráulica, 
elétrica, contra incêndios ou programação visual do Mercado.

(...)” (NR)

Art. 50. A implantação de outras normas para regulamentação da utilização do 
entreposto e da evisceração de pescados podem ser determinadas através de Portaria, 
expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho”. (NR)

“Art. 53. As bancas e seus acessórios devem estar de acordo com os padrões 
estabelecidos pela Administração Pública Municipal. (NR)”

“Art. 57. A suspensão temporária da atividade cabe à autoridade da Administração 
Pública Municipal competente.” (NR)

“Art. 66. Fazem parte integrante do presente Decreto os termos individuais de permissão 
de uso, bem como outros relativos a setores, atividades ou serviços instalados, que por 
bem a Administração Pública Municipal Pública necessite considerar”. (NR)

Art. 10. Ficam revogados o inciso III do artigo 2º; o parágrafo único do artigo 5º; o 
inciso III do artigo 7º; o artigo 8º, o inciso V do art. 13; o artigo 14, o artigo 15, o artigo 
17, o artigo 18 do Decreto nº 9.372, de 20 de outubro de 2022.  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
24 de fevereiro de 2025.

Palácio Alencastro, em Cuiabá – MT, 21 de fevereiro de 2025

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TERMO PROVISÓRIO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO

TERMO PROVISÓRIO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA NO MERCADO MUNICIPAL VAREJISTA 
DO PORTO “ANTÔNIO MOISÉS NADAF”.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o n° 03.533.064/0001-46, neste ato representada por seu SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SMTur, senhor Luis 
Fernando Medeiros Lima, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
n° 048.898.634-60, doravante denominado PERMITENTE; e de outro lado, o senhor 
XXXXXX, brasileiro, inscrito no RG sob o n° XXX e no CPF sob o n° XXX, doravante 
denominado PERMISSIONÁRIO, com fundamento no Decreto Municipal n° 9.372, de 
20 de outubro de 2022, tem entre si acordado o presente TERMO PROVISÓRIO DE 
PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, sob a forma e condições 
constantes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente TERMO tem por objeto a permissão de uso precária de espaço público, 
denominado BOX XXXX, localizado no Setor xxxx, para o exercício de atividade de 
comercialização do produto XXX, a ser realizada no Mercado Municipal Varejista do 
Porto “Antônio Moisés Nadaf”, com área total de XXX m².

1.2 O certificado simplificado do Termo de Permissão Remunerada de Uso de Espaço 
Público, a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 
Econômico, deverá ser afixado em local de fácil visualização no box do permissionário.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA COBRANÇA DA TAXA

2.1. Pela ocupação do BOX n° XXXXX, o PERMISSIONÁRIO deverá pagar a taxa de 
licença para ocupação do solo, nos termos do § 1º do artigo 10, do Decreto Municipal 
n° 9.372, de 20 de outubro de 2022, combinado com artigo 294, da Lei Complementar 
n° 43, de 23 de dezembro de 1997.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento da taxa a que se refere a CLÁUSULA SEGUNDA deverá ser realizado 
no momento da subscrição deste TERMO e o montante corresponderá a 180 (cento e 
oitenta) dias de de permissão.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO entrará em vigor a 
partir de sua publicação na Gazeta Municipal e terá vigência pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado na forma do artigo 3º deste Decreto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO

5.1. Para o fiel cumprimento deste TERMO, o PERMISSIONÁRIO deverá cumprir com 
suas obrigações, nos termos definidos pela legislação que rege a matéria, notadamente 
o previsto no CAPÍTULO VI do Decreto Municipal n° 9.372, de 20 de outubro de 2022.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DO PERMISSIONÁRIO

6.1. O PERMISSIONÁRIO se responsabiliza, em virtude da atividade desenvolvida, 
pelos danos eventualmente causados a terceiros, bem como pelos provenientes 
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da manutenção de redes de serviços públicos e pelo custo de seu remanejamento, 
quando for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

7.1. Toda e qualquer alteração deverá ser realizada por meio de celebração de Termo 
Aditivo, vedada a alteração do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO UNILATERAL

8.1. O presente TERMO DE PERMISSÃO poderá ser rescindido de comum acordo, 
bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

8.2. Pelo descumprimento de quaisquer CLÁUSULAS do presente TERMO DE 
PERMISSÃO, poderá este ser rescindido por ato unilateral do PERMITENTE, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na legislação que rege a matéria.

CLÁUSULA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

9.1. Os débitos do PERMISSIONÁRIO para com o PERMITENTE, decorrentes deste 
TERMO DE PERMISSÃO, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante 
execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar 
rescisão unilateral do TERMO.

CLÁUSULA DEZ – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização das atividades do PERMISSIONÁRIO será realizada pelos agentes 
fiscais, nos termos conferidos pelo Decreto Municipal n° 9.372/2022.

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

11.1. A eficácia deste TERMO fica condicionado à sua publicação, ainda que de forma 
resumida, na Gazeta Municipal, que deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil de sua 
assinatura.

CLÁUSULA DOZE – DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá – Estado de Mato Grosso para dirimir 
eventuais dúvidas e conflitos provenientes deste TERMO DE PERMISSÃO DE USO.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO em 2 (duas) divas de igual teor e forma.

Cuiabá – MT, 21 de fevereiro de 2025.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

(PERMITENTE)

PERMISSIONÁRIO

XXXXX

Testemunhas:

1 – Nome:

CPF n.:

2 – Nome:

CPF n.: 
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

SSe e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

É
GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,

És s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,
EE  oo t t ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
QQuue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

A

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

A  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

AA 

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

 hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
VViiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

É

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
És s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

P

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

Pasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
ÉÉs s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


